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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 5402 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

(Que  dispõe  sobre  a  suplementação  de
dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE A  LEI  4.097 DE
12/12/2023, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  17.300,00(dezessete  mil  e
trezentos reais), as seguintes dotações:

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.03 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
531 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.700,00
536 Obrigações Patronais 9.600,00
TOTAL 17.300,00
Artigo  2º  Os  valores  dos  presentes  créditos,  num

total  de  R$ 17.300,00(dezessete  mil  e  trezentos  reais),
serão cobertos com recursos das anulações das dotações
abaixo relacionadas, previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão
ser suplementados.

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.03 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
533 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 17.300,00
TOTAL 17.300,00
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de dezembro de

2023
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 5402 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.097  DE
12/12/2023, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  17.300,00(dezessete  mil  e
trezentos reais), as seguintes dotações:

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.03 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
531 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.700,00
536 Obrigações Patronais 9.600,00
TOTAL 17.300,00
Artigo 2º Os valores dos presentes créditos, num total

de R$ 17.300,00(dezessete mil  e  trezentos reais),  serão
cobertos com recursos das anulações das dotações abaixo
relacionadas, previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei
Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.03 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
533 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 17.300,00
TOTAL 17.300,00
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de dezembro de

2023
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 5403 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

(Que  dispõe  sobre  a  suplementação  de
dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE A  LEI  4.098 DE
12/12/2023, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  35.610,47(trinta  e  cinco  mil,
seiscentos  e  dez  reais  e  quarenta  e  sete  centavos),  à
seguinte dotação:

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -

MAC
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
473 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 35.610,47
TOTAL 35.610,47
Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total

de R$ 35.610,47(trinta e cinco mil, seiscentos e dez reais e
quarenta e sete centavos), serão cobertos com recursos
previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II, § 3º, da Lei Federal nº
4.320/64  e  havendo  necessidade  poderão  ser
suplementados.

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 dezembro de 2023

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 5385 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)
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IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  3.940  DE
19/12/2022, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$ 805.338,35(oitocentos  e  cinco
mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos),
as seguintes dotações:

02.01.00 GABINETE
02.01.01 GABINETE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
32 Diárias de Viagem 7.158,00
41 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 86.419,44
66 Amortização da Dívida Contratual 130.860,09
02.01.02  FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE

DE PEDERNEIRAS
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
67 Material de Consumo 1.423,20
02.01.03  ASSESSORIA  ESPECIAL  DE  IMAGEM  E

COMUNICAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
77 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 36.772,46
02.02.00 PROCURADORIA
02.02.01 PROCURADORIA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
102 Sentenças Judiciais 132.852,20
02.04.00 SEC. MUN. DE COMPRAS E LICITAÇÕES
02.04.01 DIR. DE COMPRAS, LIC. E CONTRATOS
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
133 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00
02.06.00 SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS
02.06.01  COORDENADORIA FINANCEIRA, TRIB. E

TESOURARIA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
189 Indenizações e Restituições 5.685,72
02.09.00  SECRETARIA  MUN.  DE  DESENV.  E

ASSIST.  SOCIAL
02.09.01  SECRETARIA  MUN.  DE  DESENV.  E

ASSIST.  SOCIAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
224 Diárias – Pessoal Civil 3.980,00
235 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 24.422,00
02.10.00 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.01 DIR. DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
278 Material de Consumo 4.700,00
285 Material de Consumo 4.100,00
295 Material de Dstribuição Gratuíta 3.300,00
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
425 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 25.000,00
02.13.02  DIRETORIA  DE  MÉDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE  -  MAC
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
1076 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.449,16

02.13.03 DIR. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
1077 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.821,96
02.14.00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO
02.14.01 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
1071 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.620,48
1073 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 9.669,96
1075 Auxílio Transporte 12.894,72
02.14.02  COORDENADORIA  DE  ENSINO

FUNDAMENTAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
646 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 12.893,97
678 Auxílio Transporte 1.955,06
02.14.03 COORD. DE TRANSPORTE ESCOLAR
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
707 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 25.708,54
02.16.00  SECRETARIA  MUN.  DE  CULTURA  E

TURISMO
02.16.01 DIRETORIA DE CULTURA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
748 Material de Consumo 1.913,50
1063 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 65.000,00
02.16.02  COORDENADORIA  DE  BIBLIOTECA  E

INCLUSÃO  DIGITAL
769 Material de Consumo 497,80
772 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.800,00
02.16.03 DIRETORIA DE TURISMO E EVENTOS
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
777 Material de Consumo 4.530,00
780 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 38.586,20
02.17.00  SEC.  MUN.  DE  ESPORTE,  LAZER  E

JUVENTUDE
02.17.01 DIR. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
796 Material de Consumo 4.000,00
02.18.00  SEC.  DE  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
02.18.01  DIR.  DE  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
830 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00
02.19.00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE
02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
844 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.247,00
02.19.02 DIRETORIA DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO

AMBIENTAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
865 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
02.20.00 SECRETARIA MUN. DE OP. URBANAS
02.20.01 COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
875 Material de Consumo 18.378,60
02.21.00 SEC. MUN. DE INFRA. E OBRAS
02.21.02 DIR. DE CONSERV. DE PRÓPRIOS MUN.
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
943 Material de Consumo 57.890,68
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944 Material de Consumo 26.807,61
950 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 17.000,00
TOTAL 805.338,35
Artigo 2° Os valores dos presentes créditos, num total

de R$ 805.338,35(oitocentos e cinco mil, trezentos e trinta
e oito reais e trinta e cinco centavos) , serão cobertos com
recursos das anulações das dotações abaixo relacionadas,
previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III,  e Inciso I, § 2º, e
inciso  II,  §  3º,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64  e  havendo
necessidade poderão ser suplementados:

02.01.00 GABINETE
02.01.01 GABINETE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
38 Passagens e Despesas com Locomoção 5.513,00
39 Serviços de Consultoria 1.645,00
02.01.03  ASSESSORIA  ESPECIAL  DE  IMAGEM  E

COMUNICAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
76 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.972,34
02.02.00 PROCURADORIA
02.02.01 PROCURADORIA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
112 Indenizações e Restituições 1.586,64
02.04.00 SEC. MUN. DE COMPRAS E LICITAÇÕES
02.04.01 DIR. DE COMPRAS, LIC. E CONTRATOS
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
131 Material de Consumo 2.000,00
02.06.00 SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS
02.06.01  COORDENADORIA FINANCEIRA, TRIB. E

TESOURARIA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
185 Auxílio Transporte 172,48
02.09.00  SECRETARIA  MUN.  DE  DESENV.  E

ASSIST.  SOCIAL
02.09.01  SECRETARIA  MUN.  DE  DESENV.  E

ASSIST.  SOCIAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
239 Serv. de Tecn. da Informação e Comunicação 26.422,00
02.10.00 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.01 DIR. DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
1050 Passagens e Despesas com Locomoção 4.700,00
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
421 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 25.000,00
02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.01 COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
602 Material de Consumo 31.185,16
02.14.02  COORDENADORIA  DE  ENSINO

FUNDAMENTAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
657 Material de Consumo 14.849,03
02.14.03 COORD. DE TRANSPORTE ESCOLAR
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
710 Material de Consumo 25.708,54

02.16.00  SECRETARIA  MUN.  DE  CULTURA  E
TURISMO

02.16.01 DIRETORIA DE CULTURA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
749 Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas 1.913,50
1065 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 65.000,00
02.16.02  COORD.  DE  BIBLIOTECA  E  INCLUSÃO

DIGITAL
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
763 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.800,00
767 Diárias de Viagens 2.000,00
02.17.00  SEC.  MUN.  DE  ESPORTE,  LAZER  E

JUVENTUDE
02.17.01 DIR. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
799 Passagens e Despesas com Locomoção 4.000,00
02.18.00  SEC.  DE  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
02.18.01  DIR.  DE  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
825 Material de Consumo 4.000,00
02.20.00 SECRETARIA MUN. DE OP. URBANAS
02.20.01 COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
878 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 18.300,00
TOTAL 243.767,69
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 01 de novembro de

2023
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMASConselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Convocação
Convocação

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMA SRA. LAILA MARIA PULLINI
RG nº 47.955.031-1
De  acordo  com  a  classificação  final  (20ª

colocada)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas  para  o  Emprego  de  PSICÓLOGO  I,  fica  VSª.
CONVOCADA a comparecer, impreterivelmente, até o
dia 03 de janeiro de 2024 (quarta-feira) das 8h às
11h na  Secretaria  de  Administração da  Prefeitura
Municipal  de  Pederneiras  -  SP,  sito  a  Travessa
Anchieta, S-51 – Centro – Pederneiras - SP, para dar
prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 27 de dezembro

de 2023.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2023
OBJETO: Contratação das obras de construção de um

prédio destinado à instalação de um Centro de Apoio ao
Turista (“PIT” - Ponto de Interesse ao Turismo), no interior
do  Parque  Ecológico  Municipal,  localizado  na  Avenida
Bernardino  Flora  Furlan,  s/n  -  Pederneiras/SP.
ENCERRAMENTO:  15/01/2024,  às  9h.  O  Edital  completo
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br.
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  27  de  dezembro  de  2023.

Jonilce Pranas– Prefeito Municipal em Exercício
EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2023

OBJETO:  Contratação  das  obras  de  recapeamento
asfáltico com concreto betuminoso usinado à quente, em
aproximadamente 3.459,03 m² de área na Rua Benjamin
Monteiro, trecho entre a Avenida Paulista e a Rua XV de
Novembro  -  centro  -  Pederneiras/SP.  ENCERRAMENTO:
15/01/2024,  às  14h.  O  Edital  completo  encontra-se
disponível  no  site  www.pederneiras.sp.gov.br.  Maiores
informações  na  Prefeitura,  através  do  telefone  (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  27  de  dezembro  de  2023.

Jonilce Pranas– Prefeito Municipal em Exercício
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2023
OBJETO:  Aquisição  de  papel  sulfite.  ENCERRAMENTO:

12/01/2024,  às  9h.  O  Edital  completo  encontra-se
disponível  nos  sites  www.comprasnet.gov.br  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras
e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações

na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 27 de dezembro
de 2023.

Jonilce Pranas – Prefeito Municipal em Exercício
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2023
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios.

ENCERRAMENTO:  12/01/2024,  às  9h.  O  Edital  completo
encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.gov.br
e  www.pederneiras.sp.gov.br  e  na  Secretaria  de
Compras  e  Licitações  da  Prefeitura  Municipal.  Maiores
informações  na  Prefeitura,  através  do  telefone  (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  27  de  dezembro  de  2023.

Jonilce Pranas – Prefeito Municipal em Exercício
...........................................................................................................

http://www.pederneiras.sp.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 385/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2023
PROCESSO Nº 18039/2023
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A,  por seu representante legal,  acordam proceder, nos termos dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 189/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos:

FORNECEDOR: CNPJ SOB Nº 05.912.018/0001-83 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca Vr. unit. Vr. total

7 24 SER
DUPILUMABE 300 MG - 
SERINGA PREENCHIDA

CX
C/2

DUPIXENT/
SANOFI
MEDLEY

R$ 4.713,78 R$ 113.130,72

TOTAL: R$ 113.130,72

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2  –  A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de procedência
dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem fornecidos  pelas  empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar  em  suas
embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega no
CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 –  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 – Quando da emissão da correspondente nota fiscal ou fatura, deverão ser observadas as regras contidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023 e no Decreto
Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda a ser retido.

2.1 – Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.

2.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará  a  imediata  rescisão desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo da  aplicação das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  – O fornecimento dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões
da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 22 de dezembro de 2023.

WELLYNGTON TEZA VILAS BOAS JONILCE PRANAS

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeito Municipal (em exercício)

Merco Soluções Em Saúde S/A

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 386/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2023
PROCESSO Nº 18039/2023
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital
de Pregão Eletrônico nº 189/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos:

FORNECEDOR: CNPJ SOB Nº 09.944.371/0003-68 - SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca Vr. unit. Vr. total

3 10.000 CO RIVAROXABANA 10 MG CX C/30
UNIÃO

QUÍMICA/
GENÉRICO

R$ 0,25 R$ 2.500,00

TOTAL: R$ 2.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2  –  A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de procedência
dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem fornecidos  pelas  empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar  em  suas
embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega no
CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 –  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quarta-feira, 27 de dezembro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1441 | Página 13 de 24

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 – Quando da emissão da correspondente nota fiscal ou fatura, deverão ser observadas as regras contidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023 e no Decreto
Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda a ser retido.

2.1 – Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.

2.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará  a  imediata  rescisão desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo da  aplicação das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  – O fornecimento dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões
da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
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6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 22 de dezembro de 2023.

JOSÉ PAULO GESSER JONILCE PRANAS

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeito Municipal (em exercício)

Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 387/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2023
PROCESSO Nº 18039/2023
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa  INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA,  por seu representante legal,  acordam proceder,  nos termos dos
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 189/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos:

FORNECEDOR: CNPJ SOB Nº 43.295.831/0001-40 - INTERLAB FARMACEUTICA LTDA

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca Vr. unit. Vr. total

1 20 AP

INSULINA LISPRO (ADN 
RECOMBINANTE) 100 UI/ML - REFIL 
DE VIDRO 3 ML EM CAIXA COM 5 
REFIS PARA USO EM CANETAS 
COMPATÍVEIS PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE INSULINA.

CX C/5
HUMALOG/
ELI LILLY

R$ 30,06 R$ 601,20

2 50 FR
INSULINA LISPRO 100 UI/ML - 
FRASCO 10 ML.

CX C/1
HUMALOG/
ELI LILLY

R$ 91,80 R$ 4.590,00

TOTAL: R$ 5.191,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2  –  A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de procedência
dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem fornecidos  pelas  empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar  em  suas
embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega no
CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.
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7 –  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 – Quando da emissão da correspondente nota fiscal ou fatura, deverão ser observadas as regras contidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023 e no Decreto
Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda a ser retido.

2.1 – Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.

2.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará  a  imediata  rescisão desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo da  aplicação das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  – O fornecimento dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões
da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 22 de dezembro de 2023.

LAERCIO VERISSIMO DOS SANTOS JUNIOR JONILCE PRANAS

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeito Municipal (em exercício)

Interlab Farmacêutica Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 388/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2023
PROCESSO Nº 18039/2023
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistida,  e  a
empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de
Pregão Eletrônico nº 189/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos:

FORNECEDOR: CNPJ SOB Nº 65.817.900/0001-71 - AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca Vr. unit. Vr. total

5 10.000 CO
RIVAROXABANA 2,5MG. 
COMPRIMIDO REVESTIDO

CX C/30
XAFAC/
APSEN

R$ 0,90 R$ 9.000,00

TOTAL: R$ 9.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2  –  A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certificado de procedência
dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5  –  Os  medicamentos  a  serem fornecidos  pelas  empresas  vencedoras  desta  licitação,  devem apresentar  em  suas
embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da entrega no
CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 –  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 – Quando da emissão da correspondente nota fiscal ou fatura, deverão ser observadas as regras contidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023 e no Decreto
Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda a ser retido.

2.1 – Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.

2.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará  a  imediata  rescisão desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo da  aplicação das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  – O fornecimento dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões
da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.
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7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 22 de dezembro de 2023.

EROS CARRARO JONILCE PRANAS

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeito Municipal (em exercício)

Aglon Comércio e Representações Ltda
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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